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Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, estabelecendo a 
obrigação de plantio do dobro de espécimes vegetais ilegalmente 
removidos ou danificados nos crimes e infrações administrativas 
ambientais que têm a flora como bem tutelado. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.605, de 2 de fevereiro de 1998, que “dispõe 

sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades 

lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências”, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 53-A, na Seção II (Dos Crimes contra Flora) do Capítulo V (Dos Crimes 

contra o Meio Ambiente), e do seguinte 72-A, no Capítulo VI (Da Infração 

Administrativa): 

Art. 53-A. Nos crimes previstos nesta Seção, além das 

penas acima cominadas e sem prejuízo da obrigação de 

reparar, independentemente da existência de culpa, os 

danos causados, exigir-se-á do infrator o plantio do dobro 

de espécimes vegetais arbóreos ilegalmente removidos ou 

danificados, segundo parâmetros estabelecidos pelo 

órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

(Sisnama). 

............................................................................................. 

Art. 72-A. Nas infrações administrativas ambientais 

relativas à flora, além das sanções estabelecidas no art. 72 

e sem prejuízo da obrigação de reparar, 

independentemente da existência de culpa, os danos 

causados, exigir-se-á do infrator o plantio do dobro de 

espécimes vegetais arbóreos ilegalmente removidos ou 

danificados, segundo parâmetros estabelecidos pelo 

órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

(Sisnama). 

Art.  2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposição traz aperfeiçoamento extremamente 

importante em relação ao texto atualmente em vigor da Lei de Crimes Ambientais 

(Lei 9.605/1998): estabelece a obrigação de plantio do dobro de árvores ilegalmente 

removidas ou danificadas nos crimes e infrações administrativas ambientais que têm 

a flora como bem tutelado. 
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Cumpre enfatizar que essa sanção será aplicada sem prejuízo 

das outras sanções penais e administrativas existentes, bem como da obrigação de 

reparar, independentemente da existência de culpa, os danos causados, consoante 

já previsto pelo § 1º do art. 14 da Lei da Política Nacional do Meio Ambiente (Lei 

6.938/1981). Os parâmetros técnicos para o plantio serão fixados pelo órgão 

ambiental competente. 

Deve-se compreender que, mesmo com uma legislação 

ambiental considerada rigorosa e a implementação de programas de controle por 

diferentes estruturas governamentais, o desflorestamento continua a apresentar 

taxas inaceitáveis no Brasil. A exploração de madeira em nosso País tem a 

vergonhosa marca da ilegalidade, da devastação e da omissão governamental. 

Impõem-se medidas enérgicas para a reversão desse quadro, 

como a que é apresentada neste projeto de lei. Os infratores devem sentir a 

gravidade de seus atos e ser obrigados a contribuir, de forma efetiva, para a 

melhoria da qualidade ambiental. 

Diante da alta relevância do tema, conta-se, desde já, com o 

pleno apoio dos Senhores Parlamentares para a rápida aprovação de nossa 

proposta. 

Sala das Sessões, em    19     de    maio  de 2008. 

Deputado FLÁVIO BEZERRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V  

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE  

............................................................................................................................................. 
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Seção II 

Dos Crimes contra a Flora  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 53. Nos crimes previstos nesta Seção, a pena é aumentada de um sexto a um 

terço se:  

I - do fato resulta a diminuição de águas naturais, a erosão do solo ou a 

modificação do regime climático;  

II - o crime é cometido:  

a) no período de queda das sementes; 

b) no período de formação de vegetações; 

c) contra espécies raras ou ameaçadas de extinção, ainda que a ameaça ocorra 

somente no local da infração; 

d) em época de seca ou inundação; 

e) durante a noite, em domingo ou feriado.  

 

Seção III 

Da Poluição e outros Crimes Ambientais 
 

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou 

possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a 

destruição significativa da flora:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é culposo:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

§ 2º Se o crime:  

I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana;  

II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, 

dos habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da população;  

III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento 

público de água de uma comunidade;  

IV - dificultar ou impedir o uso público das praias;  

V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, 

óleos ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou 

regulamentos:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 3º Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de 

adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de precaução em caso de 

risco de dano ambiental grave ou irreversível.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

............................................................................................................................................. 
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Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, 

observado o disposto no art. 6º:  

I - advertência;  

II - multa simples;  

III - multa diária;  

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, 

instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na 

infração;  

V - destruição ou inutilização do produto;  

VI - suspensão de venda e fabricação do produto;  

VII - embargo de obra ou atividade;  

VIII - demolição de obra;  

IX - suspensão parcial ou total de atividades;  

X - (VETADO)  

XI - restritiva de direitos.  

§ 1º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão 

aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas.  

§ 2º A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da 

legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais sanções 

previstas neste artigo.  

§ 3º A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo:  

I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, no 

prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do 

Ministério da Marinha;  

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania dos 

Portos, do Ministério da Marinha.  

§ 4° A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente.  

§ 5º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se 

prolongar no tempo.  

§ 6º A apreensão e destruição referidas nos incisos IV e V do caput obedecerão ao 

disposto no art. 25 desta Lei.  

§ 7º As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando o 

produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às prescrições 

legais ou regulamentares.  

§ 8º As sanções restritivas de direito são:  

I - suspensão de registro, licença ou autorização;  

II - cancelamento de registro, licença ou autorização;  

III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais;  

IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito;  

V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três 

anos.  

 

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental 

serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei nº 7.797, de 10 de 

julho de 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto nº 20.923, de 8 de janeiro de 1932, fundos 
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estaduais ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o órgão 

arrecadador.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras 

providências. 
 

............................................................................................................................................. 
 

Dos Instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 14. Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação federal, estadual e 

municipal, o não-cumprimento das medidas necessárias à preservação ou correção dos 

inconvenientes e danos causados pela degradação da qualidade ambiental sujeitará os 

transgressores: 

I - à multa simples ou diária, nos valores correspondentes, no mínimo, a 10 (dez) 

e, no máximo, a 1.000 (mil) Obrigações do Tesouro Nacional - OTNs, agravada em casos de 

reincidência específica, conforme dispuser o Regulamento, vedada a sua cobrança pela 

União se já tiver sido aplicada pelo Estado, Distrito Federal, Territórios ou pelos 

Municípios; 

II - à perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos pelo Poder 

Público; 

III - à perda ou suspensão de participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito; 

IV - à suspensão de sua atividade. 

§ 1º Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor 

obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos 

causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. O Ministério Público da 

União e dos Estados terá legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e criminal, 

por danos causados ao meio ambiente. 

§ 2º No caso de omissão da autoridade estadual ou municipal, caberá ao 

Secretário do Meio Ambiente a aplicação das penalidades pecuniárias previstas neste artigo. 

§ 3º Nos casos previstos nos incisos II e III deste artigo, o ato declaratório da 

perda, restrição ou suspensão será atribuição da autoridade administrativa ou financeira que 

concedeu os benefícios, incentivos ou financiamento, cumprindo resolução do CONAMA. 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.966, de 28/04/2000). 

§ 5º A execução das garantias exigidas do poluidor não impede a aplicação das 

obrigações de indenização e reparação de danos previstas no § 1º deste artigo. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 11.284, de 02/03/2006 
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Art. 15. O poluidor que expuser a perigo a incolumidade humana, animal ou 

vegetal, ou estiver tornando mais grave situação de perigo existente, fica sujeito à pena de 

reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) MVR. 
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989. 

 

§ 1º A pena é aumentada até o dobro se: 

I - resultar: 

a) dano irreversível à fauna, à flora e ao meio ambiente; 

b) lesão corporal grave; 

II - a poluição é decorrente de atividade industrial ou de transporte; 

III - o crime é praticado durante a noite, em domingo ou em feriado. 
 * § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989. 

 § 2º Incorre no mesmo crime a autoridade competente que deixar de promover as 

medidas tendentes a impedir a prática das condutas acima descritas. 
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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